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AVISO DE RETIFICAÇÃO E ERRATA Nº 01

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material ambulatorial.

O MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS DE MINAS/MG, por intermédio do seu Prefeito 
Municipal e do Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 1.640/2023, torna 
pública a presente ERRATA E RETIFICAÇÃO do Edital do processo em epígrafe, mediante 
as justificativas e disposições a seguir delineadas:

1. DA ESCLARECIMENTO ESSENCIAL – CONVENÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO

A Administração Pública esclarece que os parâmetros operacionais, quantitativos e divisões 
de lotes/itens cadastrados na plataforma eletrônica oficial do certame 
(licitardigital.com.br) já se encontravam parametrizados de forma integralmente 
correta e adequada, observando rigorosamente as exigências legais de reserva de cotas.

A presente medida se faz necessária exclusivamente para sanar erro material de digitação 
contido no corpo do arquivo de texto do Edital e do Termo de Referência (anexo), 
alinhando o instrumento convocatório escrito ao que já está validamente processado no 
sistema de lances.

2. DA RETIFICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

No Quadro de Itens constante no Edital e no Termo de Referência, onde constam os 
quantitativos totais consolidados para os itens 48, 84 e 130 na valoração de Ampla 
Concorrência, LEIA-SE COMO SEGUE, promovendo-se o decote necessário para o 
acolhimento da cota reservada legal:

Item Descrição do Objeto Unid.
Quantidade 
Correta 
(Ampla)

Preço 
Unit. 
Máx. 
(R$)

Preço Total 
Máx. (R$)

48

FITA PARA GLICEMIA 
COMPATÍVEL COM APARELHO 
ACCU-CHEK COM 50 
UNIDADES NA CAIXA

CX 2.250
R$ 
117,30

R$ 
263.925,00
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Item Descrição do Objeto Unid.
Quantidade 
Correta 
(Ampla)

Preço 
Unit. 
Máx. 
(R$)

Preço Total 
Máx. (R$)

84

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%, 
SISTEMA FECHADO PARA 
INFUSÃO VENOSA 250 ML 
REGISTRO NA ANVISA

FR 8.700 R$ 8,49 R$ 73.863,00

130
COMPRESSAS GAZES NÃO 
ESTÉRIL 100 % ALGODÃO 13 
FIOS 7,5 X 7,5 500UN.

PT 7.500 R$ 40,48
R$ 
303.600,00

3. DA INCLUSÃO E DETALHAMENTO EXPLICITO DA COTA RESERVADA (ME/EPP)

Ficam formalmente encartados e detalhados na listagem de itens do Edital e do Termo de 
Referência os itens correspondentes à Cota Reservada de até 25% destinada exclusivamente 
à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48, III da LC 123/2006 
c/c Lei nº 14.133/2021), conforme as especificações idênticas já constantes na plataforma 
Licitar Digital:

Item
Descrição do Objeto (Cota 
Reservada - ME/EPP)

Unid.
Quantidade 
Fixo (25%)

Preço 
Unit. 
Máx. 
(R$)

Preço Total 
Máx. (R$)

158
COMPRESSAS GAZES NÃO 
ESTÉRIL 100 % ALGODÃO 13 
FIOS 7,5 X 7,5 500UN.

PT 2.500 R$ 40,48
R$ 
101.200,00

159

FITA PARA GLICEMIA 
COMPATÍVEL COM APARELHO 
ACCU-CHEK COM 50 UNIDADES 
NA CAIXA

CX 750 R$ 117,30 R$ 87.975,00

160

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9%, 
SISTEMA FECHADO PARA 
INFUSÃO VENOSA 250 ML 
REGISTRO NA ANVISA

FR 2.900 R$ 8,49 R$ 24.621,00
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4. DA MANUTENÇÃO DO CRONOGRAMA ORIGINAL E PRAZO LEGAL

A Administração Pública Municipal informa que NÃO HAVERÁ REABERTURA OU 
ALTERAÇÃO NO PRAZO DE ABERTURA DO CERTAME, mantendo-se inalterado o 
cronograma estipulado.

Justificativa Legal: A veiculação oficial do Edital e a publicação desta Errata ocorrem 
cumulativamente na data de hoje, 03 de junho de 2026. Visto que a sessão pública de 
abertura e formulação de lances está agendada para o dia 17 de junho de 2026, perfaz-se 
o interstício regulamentar de 14 dias corridos (equivalente a 9 dias úteis integrais).

Tal prazo cumpre e supera com folga o limite mínimo de 8 (oito) dias úteis exigido pelo 
artigo 55, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 para a modalidade Pregão 
destinada à aquisição de bens comuns. Desse modo, resta assegurado o pleno direito de 
preparação, formulação de propostas e ampla competitividade dos interessados, sem 
qualquer prejuízo ao contraditório administrativo.

Permanecem válidas e inalteradas todas as demais cláusulas, condições e disposições do 
Edital original que não conflitem com os termos desta publicação.

Carmópolis de Minas/MG, 03 de junho de 2026.

LUÍS FERNANDO DE SOUZA SANTOS
Agente de Contratação / Revisor de Documentos

CÉLIO ROBERTO AZEVEDO
Prefeito Municipal / Autoridade Competente
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